
Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba 

noe esr i e ro. 
P efeito Municipal. 

Pindamonhangaba, 	de 	 de 196 

Lel no, 615, de 14 de abril de 196,  

Altera a disposição da Lei n. 564, de 
5 de maio de 1961. 

Manoel Casar Ribeiro, Prefeito Municipal, faço saber 

que a amara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promul 

go a seguinte lei:- 

Art. ia . o paraggrafo tIníco do artigo 10 da Lei n. 564 de 5 

de maio de 1961, passa a ter a seguinte redação:- "A 

taxa adia mensal remuneratária do serviço de consu-

mo de 4gua, cobrada com base nas leis municipais vi-

gentes, devera ser regulamentada, por decreto, pelo-

Poder Executivo, no imIximo at; a integralização do 

emprestimo, sendo acrescida de Cr$40,00 ( quarenta - 

cruzeiros) por ligação domiciliar." 

Art. 20 Esta lei entrA4, em vigor na data de sua publicação, 

regogadas as disposiçges em contrrio. 

Prefeitura Municipal de Pinda*on$gaba, em 14 	de 

abril de 1962. 

Registrada e publicada no Departamento dos NegÉcilos-

Internos da Prefeitura Munici 1, ffia 14 de abril de1962.' 

------=Mru--"-----------,  Pestana. 
Diretor do D:N.I4 
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